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DECRETO N.o 131 
Abre CreditO-Adicional•Suplementar, 

trás provid&icias. 

dando ou 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DOTARAM., no uso de 

suas- atribuições:legais e considerando as disposições-da Lei Municipal n9  854, 

de 29 de junho de 1983, 

DECRETA 

. Art. 19  - Fica=aberto-no-correnteexerCicio -financeiro o Credito 

Adicional Suplementar': ate a importância de Cr$. 9.343.400,00 •(nove milhões, 

trezentos•e•quarenta-e treslmil e •quatrocentos•cruzeiroS),. destinado ao refor 

ço das-seguintes:dotaçõeS do vigente orçamento: 

0200 GOVERNO' MNICIPAL  

0201 

0201.03070202.03 

- GABINETE DO PREFEITO  

- Comemorações, Festividades e Recepç5es 

Oficiais 

- Outros Serviços .e Encargos. 	. 	 2.000.000,00 

- DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  

GABINETE DO DIRETOR 

- Encargos de Previdência Social 

- Despesas de Exercidos Anteriores 	 1.000.000,00 

- Encargos de Outras Dividas 	  2.343.400,00 

- DEPARTAMENTO DA EDUCAM  

- DIVISA° DE ASSISTÊNCIA AO EDUCANDO  

- Transporte de Estudantes 

- Outros Serviços e Encargos 	  1.500.000,00 

- DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO  

- DIVISÃO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES  

- Obras de Combate â Erosão Urbana 

- Obras e Instalações 	  2.000.000,00 

- DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS  

- DIVISÃO DE SERVIÇOS POBLICOS  

- Manutenção dos Serviços de Trânsito 

- Outros Serviços e Encargos 	500.000,00  

9.343.400,00  



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA DEC. n9I31 FLS. 02  

Art. 29  - Para cobertura do credito aberto no artigo anterior, Li 

ca anulada parcialmente a seguinte dotação do orçamento vigente: 

1200 - DEPARTAMENTODE SERVIÇOS PÚBLICOS 
1203 DIVISKO 'DE SERVIÇOS URBANOS 

1203.10603251.39 - Reequipamento para Limpeza,  Pública 

459/4.1.2.0 - Equipamentos.  e Material Permanente 	 .9 343.400,00 

Art. 39 '- Este,Decreto entrara'. em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposiçUes em contrario. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMU 	ESTADO DO PARANÁ, 
aos' 07 de julho de 1983. 

ANToNlo gortRo vnuo:.  
Pre£ei'to Municipal 

LNJ 

RODRIGO •LADO SIlva0 

Secretáro eral 

MARTA DAS,TORES. AGUIAR: EONHA 

Diretora doDept9  de Fillanças- 

AFtnirm. 



o / 

- 

--- 

, 
....O< 7) 

PUBLICADO NO JORNAL 

UMUARAMA ILUSTRADO 

n.0.45.5..  de /o ÇJ "-  

"" 
DIVI 	DE T1OMUNCAÇÃO 

'" 	it,
jo. ? AMAFIAUMU 30 JA9101MUM AFIUT 393 c! 

r 	trj -  

1: 1 )1 

r 
	

f 

	

' 	 - 

e ' • 

9 i 	 1.—r 


	00000001
	00000002
	00000003

